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LrcENÇA AMBTENTAL ÚNrCA - LAU NL 287 t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INrERrssÀDo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Fou: (92) 3625-'1670 Fa,x: (92) 3675-1193

REcrsrRo \o IP AAN{: 1012.2329 PRocESSo Ns: 668212022-35

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Parque Bittencourt ll Etapa, PROSAMIM, Rua Jonathas
Pedrosa, s/n', Centro, na Cidade de Manaus-AM.

CooRDENADAs GpocnÁErcas: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçáo das Obras e Serviços de Engenharia para
Recuperaçáo e manutenção das lnstalações do Parque Bittencourt ll Etapa,
PROSAMIM, com 1,'1 7991 tha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADaoon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcExÇ.,r: 01 Atlo.

Atenção:
. Ests licença é composta de l8 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimeÊlo/âterdimeDto sujeitsrá a suâ irvâlidação e/ou ss penslidrdes pievistàs em uormas.
. Estâ licença nio comprova nem sübstitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licetrçr dwe permanecer na locsliação dâ atividâde c expostr de formr yisíyel (frelte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAIJ NO 28712022

l O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio elehônico de comunicação mantido pelo IPÀ{M, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, confoÍme aÍt.24, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 20 t 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licênça está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

6642DU22-35;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Estâ Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Fica expressamente proibida a intervençâo em área nâo autorizada pelo IPAAM;
8. Comunicar imediatamente ao IPAAM, o início da realização das Obras e Serviços de

Engeúaria para Recuperação e Manutenção das Instalações dâ Parque Bittencourú II Etapr,
PROSAMIM, Iocalizado na Rua Jonsthas Pedrosa, s/no, Centro, na Cidade de Manaus-
AllÍ, assim como qualquer sinistro que venha a ocorrer na área da obra;

9. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por pessoa

fisica/jurídica licenciada neste IPAAM;
10. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizÀdas pelo IPAÁM;
I l. Adotar procedimentos adequados para a coleta, trâúsporte e destinação de resíduos gerados na

gbra;
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPIIAN e ao IPAAM;

13. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a

executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste TPAAM para anuência;
14. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do TPAAM;
15. Apresentar ao IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalação da atividade licenciada;
16. Apresentar ao IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completq revegetação nas áreas não pâvimentadas;

17. Caso seja omitida ou falsa qualquer infoimação apresentada na solicitação, a referida Licença
Ambiental seÉ suspensa de forma imediata e medidas legais serão tomadas;

I 8. Apresentar no prazo de 30 dias os seguintes documentos:
a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Constnrção Civil (PGRCC), conforme

Termo de refeÉncia IPAAM com Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração;

b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado pela

companhia de água e esgoto, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração;
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conlere a [-ei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

I\rEREssADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo pARÁ coRREspoNDÊ\crr: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INSCRIÇÃoEsrADtAL:

Foxr: (92) 3625-í670 Frx: (92) 3675-1193

Rncrsrno xo IPAAtr{ 1012.2329 PRocEsso Nq: 6682/2022-35

Coonoruols crocnÁrrcls:

PONTOS LONCITUDE LATITUDE PONTOS LONGITUDE LATITUDE
P- l 60. 0' 5 1.939" O 3" 1'. 4't.t72' S P -62 60" 0' 53.488" O 3" 7's6.909', S

P -2 60" 0' s1,936" o 3. 7'47,198', S P-63 60'0'53,638',O 3" 1', 57,444" S

P-3 60" 0'51,936" O 3', 7' 47.291', S P-64 ó0.0'53,775',O 3'7',57,382" S
P-4 60'0'5t,936',O 3" 7' 47,386" S P-65 60'0'53,899" O 3" 7',57,758" S

P-5 60' 0' s l.97l' o 3. 't' 47,3E2" S 60" 0'53,984' O 3. 7', 58,269" S

60" 0'5l,981' o 3" 7' 47,535', S P-67 60' 0' 54,351" O 3' 7' 58,254" S

P-7 60' 0'51.970" o 3" 7' 4't .5'18" S P-68 60. 0' 54,818" O 3' 7' 58,ró5" S

60'0'51,981' o 3'1',47.715" S P-69 60" 0' 54,960', O 3" 7', 58,049" S

P-9 60'0'51,976'O 3" "t' 4',7 ,149" S P-70 60. 0' 54,836" O 3'7'57,946'S
P- r0 60.0'51,977'.O 3' 1', 47 ,957" 5 P-71 60" 0' 54,770" O 3'7'57,761' S

P- u 60" 0'51.855" O 3. 7' 47,972" 3 P-72 60' 0' 54,54r " O 3" 7'57,157' S

P - 12 60. 0' 51,766" O 3" 7'47,980" S P-73 60" 0'54,309" O 3'7'56,578'S
P- 13 60.0'51,569" O 30 '|', 47 ,977" S 60" 0'54.199" O 3. 7' 56.247" S

P- 14 60' 0' 51,613' o 3. 7' 48,463', S P - '75 60" 0'54,059" O 3" 7' 55,893' S

P- l5 ó0" 0' 5l,584" O 3. 7'48,534', S P -',t6 60" 0'53.936'O 3' 7'55,61l' S

P- 16 60" 0's1,621" o 3' 7',49,004', S P -77 60" 0'53.615" O 3" 7' 54,823" S

P- l7 60' 0' 5 t.621" o 3. 7,49,052'. S P-78 60'0'53,365" O 3.7'54,148" S

60" 0'51,619" o 3" 7' 49,093" § P -'79 60.0's3,2s8" o 3' 7', 53,E07" S

P- 19 60" 0'51,616'o 3. 7' 49,150', S P-80 60'0'53,133',O 3" ',1', 53.492" S

P -20 60" 0'5r,767" O 3' 7' 49,143' S P - 81 ó0' 0' 52,9ó2', O 3" 7',53,099" S

Manaus-AM, 4 JUN
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ANEXO DA LICENÇA AMBTENTAL UNrCA - LAU NL28712022
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 28712022 Fts.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

Irrrnrssroo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: Av. Brasil, no I 335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 lNscRrÇÂo EsTADUAL:

Fou: (92) 3625-í670 F,r,x: (92) 3675-1193

REGrsrRo No IP AAM. 10122329 PRocESso Ns.668212022-35

CooRDENADAs cEocRÁFrcAs:

PONTOS LONGITUDE LATITUDE PONTOS LONC ITUDE LATITI.JDE

P -21 60'0'51,818'o 3' 7' 49,525' S P-82 60" 0'52.919" O 3" 7'52.998" S

P -22 60" 0'51.744" O 3" 7', 49.533" S P-83 60. 0' 53.043" O 3. ',1' 52;t56" S

P -?3 60'0'51,450" o 3" 7' 49,575" S P-84 60ô 0' 53.013" o 3.7',52,614" S

P -24 60' 0' 51.58ó" O 3" 7' 50.355' S ó0" 0'52,887',O 3' 7' 52,451" S

P-25 60. 0'51,472" O 3' 7' 50.372" S P-86 60. 0' 53,r 57" O 3. 7' 52,369" S

P -26 60' 0' 51,665', O 3'7'51,098', S P-87 600 0' 53.127" O 3" 7' 52,247" S

P -27 60' 0' 51,688', O 3' 7', 51,265. S P-88 60'0'53,217',O 3. '.1' 52.22'.7" S

P -28 60. 0' 51,464" O 3" 1', 5t,62',7" S P-89 ó0" 0' 53,037', O 3'7'51,815" S

P -29 60.0'51,489',O 3.7'51,784', S P-90 60. 0' 52,981', O 3'7'51,635' S

P-30 ó0' 0' s1,388" o 3'7 51,800" S P - 91 600 0'52,896" O 3. 7' 5 r,339" S
P-31 60' 0' 51.461" o 3.7'52,048" S P -92 60' 0'52,860', O 3. 1', 5t,227" S

P-32 60'0'51.486" O 3" 7' 52,132 5 P-93 60" 0' 52,917. O 3'7'51,212', S

P-33 60' 0' 51.576" O 3'7'52,30r'. S P -94 60" 0' 52,825' O 3' 7' 50,876', S

P-34 60'0'5 t.782" O 3" 7'52,ó40" S P-95 ó0" 0' 53,023' O 3" 7', 50,86r', S

P-35 60" 0' 51.847" O 3" 7' 52,874" S P -96 60.0'52.833" O 3' 7'49,738' S
P-36 60" 0'51,919" o lo ?' §? o7l" §. P -97 60.0'52.710" o 3' 7'49,768' S
P -37 60" 0'52.136',O 3.7',52,E55" S P-98 60" 0' 52,537' O 3' 7',49,788" S

P-38 60. 0' 52,144" O 3" 7' 52,891" S P-S9 600 0' 52.494" O 3" '7' 49.542" S

P-39 60.0'52,173" O 3'7'53,026', S P- t00 600 0' s2s72 0 3. 7',49,361" S

P-40 60. 0' 51,984', O 3'7'53,069' S P- l0l 60ô 0'52,584'O 3" 7', 49.006', S

P-41 60' 0' 51,989', O 3" 7',53,198" S P- 102 ó0'0'52,570',O 3' 7'48,536', S

Manaus-AM, 21

lgado do Nascimento Juliano Marcos de Souza
retora Técnica
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNrCA - LAU Nq 28712022 Fts.03

PONTOS LONGITUDE LATITUDE PONTOS LONGÍTUDE LATITUDE
P-42 ó0'0'52,0s1" o 3'7'53,s39',S P- 103 60.0'52.656" O 3' 7',48,540" S

P-43 60" 0' 52,247" O 3' 7' 53.5 t9" S P- 104 60' 0' 52.741" O 3" 7',48,529', S

P-44 60. 0' 52,447" O 3" 7' 53,517' S P- 105 ó0'0'52,824' O 3' 7'48.504" S

P-45 60' 0' s2.s40" o 3'7'53.988" S P- 106 60" 0'52,901' o 3" 7',48,466" S

60'0'52,430" O 3'7'54.026',S P- t07 60. 0' 52,971', O 3. 7',48,416" S

P-47 60" 0' 52,447" O 3.7'54,138" S P- 108 60" 0' 53,032' O 3. 7'48,354" S

P-48 60" 0' 52,480" O 3. 1', 54,223" S P- 109 ó0'0'53,082'.O 3. 7'48,283', S

P-49 60" 0'52.631', O 3'7'54,210" S P - I l0 600 0'53,r l9' o 3" 7'48,205" S

P-50 60'0'52.734" O 30 7' 54.957" S P- t 60.0'53,143" O 3"',1' 48,122" S

P-51 60. 0' 52.779" O 3'7 55,373', S P - I 12 60" 0' 53,153' O 3" 7'48,036" S

P-52 60' 0' 52,819" O 3'7'55,626'S 60" 0'53,149'O 3" 1', 47,949" S

P-53 60" 0' 52,874" O 3" 7'55,882' S P- l14 60" 0'53,130'o 3' 7', 47,865" S

P-54 60" 0' 52.893" O 3" 7'55,990" S P- ll5 60' 0' 53.098" O 3" ',1' 41.784" S

P-55 60. 0' 52.992" O 3. 7' 55,975' S P- n6 60" 0' 53.053' O 3" 't' 47 ,710" S

60" 0' 53,045" O 3. 7' 56,179', S P- I l7 ó0" 0'52.996' O 3" ',t' 4',1,645" S

P-51 60' 0' 53.049', O 3' 7'56,210" S P- ll8 60'0'52.925' O 3" '1', 47 ,456" S

P-58 60" 0' s2.762" O 3" 7' 56,295' S P - I 19 60. 0'52,751" O 3. 1', 47,45'7" S

P-59 60' 0' 53,062" O 3.7',57,01s', S P- 120 60' 0' 52,748'. O 3' 7'47,306" S

P-60 60' 0' 53,306" O 3' 7'56,909" S P- l2l 60'0'52,319'O 3" 1', 47,323" S

P-61 60. 0' s3,330" o 3'7'56,970' S P-122 60" 0'52,308' O 3" 1', 47,t48" S
600 0'51,939" O 3. '.1', 4',1,172" S

Manaus-AM, 24 JUNM
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f)iretora Técnica
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() INSTITUTO »B, pROfOÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe confere a [.ei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INrf,REssADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo PARA connrspoxoÊr-crl: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INscRrÇÃo Esr.rolrL:

Forr: (92) 3625-1670 F.rx: (92) 3675-í 193

REclsrRo No IP AAM: 1012.2329 PRocESSo Ne: 668212022-35

CooRDENADAs coocnÁnlcls:

P-46

P- l13

P-56

P-123


